
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

Município: Baixo Guandu

Período: 12/2025

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre 

(a)

24.658.110,24 

2.960.660,40 

1.085.718,07 

15.938.986,14 

4.672.745,63 

89.351.578,87 

51.567.189,19 

45.907.609,67 

5.659.579,52 

30.423.837,31 

372.742,28 

58.305,13 

6.787.082,83 

0,00 

142.422,13

0,00

142.422,13

0,00

114.009.689,11 

16.752.284,16 

11.764.022,41 

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(a)

33.275.254,29 

32.568.937,23 

32.367.471,75 

201.465,48 

0,00

0,00 

0,00 

0,00 

0,00

161.762,47 

161.762,47 

0,00 

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

544.554,59

544.554,59

0,00

0,00

15.615.187,59 

VALOR

1.151.429,28 

1.151.429,28 

948.779,71

202.649,57

0,00 

34.426.683,57

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

      2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas "d", "e" e "f"

    2.2- Cota-Parte ICMS 

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 

    2.4- Cota-Parte ITR 

    2.5- Cota-Parte IPVA 

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 

      2.7.3- Transferências Decorrentes de Participação em Outras Receitas de Impostos da União, Estados e DF

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

      2.7.2- Cota-Parte da Transf. da Compensação Financeira das Perdas com Arrecadação de ICMS - LC nº 194/2022

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

       6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

       6.3.1- Principal

       6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)
RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

       6.1.1- Principal

       6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

       6.2.1- Principal

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

    8.1.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    8.1.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF / VAAT / VAAR

    6.5- FUNDEB - Complementação da União - ETI

       6.5.1- Principal

       6.5.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

       6.5.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

    2.1- Cota-Parte FPM 

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + (2.7.1) + (2.7.2)¹)

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + 

(2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7.1) + (2.7.2))  + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7.3))

      2.7.1- Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022

       6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

       6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

       6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

       6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

       6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

       6.4.1- Principal

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

(b) (c) (d) (e)

32.606.705,68 32.553.205,68 32.258.026,17 53.500,00 

31.989.757,55 31.989.757,55 31.699.078,04 0,00 

5.366.526,61 5.366.526,61 5.323.079,47 0,00 

26.623.230,94 26.623.230,94 26.375.998,57 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

616.948,13 563.448,13 558.948,13 53.500,00 

193.961,30 148.961,30 144.461,30 45.000,00 

422.986,83 414.486,83 414.486,83 8.500,00 

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

(b) (c) (d) (e) (f) (f1) (f2)

31.664.014,78 31.610.514,78 31.315.335,27 53.500,00 0,00 0,00 0,00

31.101.241,89 31.092.741,89 30.844.693,58 8.500,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

171.531,82 126.531,82 126.531,82 45.000,00 0,00 0,00 9.769,35

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

391.241,07 391.241,07 344.109,87 0,00 0,00 0,00 0,00

31.047.066,65 31.047.066,65 30.756.387,14 0,00 0,00

171.531,82 126.531,82 126.531,82 45.000,00 0,00 

45.000,00 0,00 0,00 45.000,00 0,00 

VALOR APLICADO APÓS 

DEDUÇÕES              

(Despesa Empenhada)

VALOR APLICADO 

(Despesa Liquidada)

% APLICADO (Despesa 

Empenhada)

% APLICADO (Despesa 

Liquidada)

(h) (i) (j) (k)

23.292.678,00 31.047.066,65 31.047.066,65 93,30 93,30 

0,00 171.531,82 126.531,82 100,00 78,22 

24.264,37 45.000,00 0,00 27,82 0,00 

VALOR MAXIMO 

PERMITIDO

VALOR NÃO APLICADO 

(Despesa Empenhada)

VALOR NÃO APLICADO 

(Despesa Liquidada)

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE         

(Despesa Empenhada)

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE         

(Despesa Liquidada)

VALOR NÃO APLICADO 

EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO             

(Despesa Empenhada)

VALOR NÃO APLICADO 

EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO                          

(Despesa Liquidada)

% NÃO APLICADO (Despesa Empenhada) % NÃO APLICADO (Despesa Liquidada)

(l) (m) (n) (m1) (n1) (m2) (n2) (o) (p)

3.327.525,43 1.611.239,51 1.664.739,51 1.611.239,51 1.664.739,51 0,00 0,00 4,84 5,00 

3.256.893,72 1.467.695,34 1.476.195,34 1.467.695,34 1.476.195,34 0,00 0,00 4,51 4,53

70.631,71 153.313,52 188.544,17 153.313,52 188.544,17 82.681,81 117.912,46 21,71 26,69

VALOR DE SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

VALOR NÃO APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

(Despesa Empenhada)

VALOR DE SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE (Despesa 

Liquidada)

VALOR DE SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR NÃO APLICADO 

ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE DO 

EXERCÍCIO ATUAL

VALOR APLICADO APÓS O 

PRIMEIRO QUADRIMESTRE       

(Despesa Liquidada)

VALOR DE SUPERÁVIT NÃO 

APLICADO ATÉ O FINAL DO 

EXERCÍCIO

(q) (r) (s) (t) (u) (v)

3.085.196,47 846.376,65 942.690,90 0,00 0,00

3.085.196,47 846.376,65 942.690,90 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

16 - Percentual da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)
3

18.2- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)

19- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

   19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

   19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)
3

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

18.1- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício - Impostos e Transferências de Impostos

       10.2.6- Transporte Escolar

       10.2.7- Outras (todas as demais subfunções atípicas à Função Educação e a Função 28 - Encargos Especiais)

   10.2- OUTRAS DESPESAS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal
2

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

   11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

   11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA 

EDUCAÇÃO INFANTIL

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM 

DESPESA DE CAPITAL

   11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

   11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

   11.5- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - ETI

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
7

DESPESAS LIQUIDADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO TOTAL 

DAS RECEITAS RECEBIDAS 

NO EXERCÍCIO
5,9

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB

(Por Subfunção)

   10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

       10.1.1- Educação Infantil

VALOR EXIGIDO                

(g)

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
 8

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
4

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO TOTAL DAS 

RECEITAS RECEBIDAS NO 

EXERCÍCIO
6,9

       10.1.2- Ensino Fundamental 

       10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 

       10.1.4- Educação Especial 

       10.2.1- Educação Infantil

       10.2.2- Ensino Fundamental 

       10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 

     10.1.5- Administração Geral 

       10.2.4- Educação Especial 

       10.2.5- Administração Geral 
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

(b) (c) (d) (e)

14.051.835,17 14.048.201,17 13.879.813,50 3.634,00

4.508.253,78 4.506.665,78 4.445.658,24 1.588,00

9.543.581,39 9.541.535,39 9.434.155,26 2.046,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa Empenhada 
6

Despesa Liquidada 
5

14.051.835,17 14.048.201,17

16.752.284,16 16.752.284,16

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 -

0,00 0,00

30.804.119,33 30.800.485,33

VALOR APLICADO % APLICADO VALOR APLICADO % APLICADO

28.502.422,28 30.804.119,33 27,02 30.800.485,33 27,02

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

4.438.753,58

3.228.451,80

2.467.148,44

2.446,37

613.100,39

49.540,44

96.216,16

161.066,19

0,00

0,00

0,00

1.049.235,59

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

(b) (c) (d) (e)

13.842.557,92 13.836.717,59 13.718.058,04 5.840,33 

1.816.922,69 1.816.922,69 1.796.598,69 0,00 

3.170.230,51 3.170.230,51 3.093.718,45 0,00 

3.536.781,56 3.536.781,56 3.536.781,56 0,00 

84.453,62 84.453,62 83.086,82 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

5.234.169,54 5.228.329,21 5.207.872,52 5.840,33 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
4

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

(Por Subfunção)

   31.6- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
2 5 6

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

   32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL

    32.8- EDUCAÇÃO BÁSICA

   32.9- OUTRAS (todas as demais subfunções atípicas à Função Educação)

32- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

   32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 

   32.3- ENSINO MÉDIO 

   32.4- ENSINO SUPERIOR

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

   32.5- ENSINO PROFISSIONAL

   32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

       31.1.1- Salário-Educação

       31.1.2- PDDE

       31.1.3- PNAE

       31.1.4 - PNATE

       31.1.5- Outras Transferências do FNDE

   32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

   31.5- RECEITA DE PRECATÓRIOS - FUNDEF E FUNDEB

     20.1 - Educação Infantil

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB                                                    

(Por Subfunção)

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20 (b ou c)

24 (-) RECEITAS DO FUNDEB (IMPOSTOS) NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18.1 (m2 ou n2)

VALOR
APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

25 (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO ATUAL= L19.1(t)

26 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 
4 e 7

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

VALOR EXIGIDO Despesa Empenhada 
6

27 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

Despesa Liquidada 
5

     20.2 - Ensino Fundamental

     20.3 - Educação de Jovens e Adultos (Relacionada a Educação Infantil e o Ensino Fundamental)

     20.4 - Educação Especial (Relacionada ao Ensino Fundamental)

     20.7 - Outras (todas as demais subfunções atípicas à Função Educação e a Função 28 - Encargos Especiais)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

     20.6 - Transporte Escolar

     20.5 - Administração Geral (Relacionada a Educação Infantil e o Ensino Fundamental)

   31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (Incluindo Rendimentos de Aplicação Financeira)

   31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

   31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

   31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
 8
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

(b) (c) (d) (e)

60.501.098,77 60.438.124,44 59.855.897,71 62.974,33 

56.989.644,71 56.971.670,38 56.389.443,65 17.974,33 

40.591.439,65 40.591.439,65 40.231.502,30 0,00 

660.038,55 660.038,55 660.038,55 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

15.738.166,51 15.720.192,18 15.497.902,80 17.974,33 

3.511.454,06 3.466.454,06 3.466.454,06 45.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

3.511.454,06 3.466.454,06 3.466.454,06 45.000,00 

     33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

     33.2.2- Outras Despesas de Capital

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

     33.1.4- Outras Despesas Correntes

  33.2- Despesas de Capital

      33.1.1- Pessoal Ativo

     33.1.2- Pessoal Inativos e Pensionistas

     33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

FONTE: Sistema CidadES. Data da emissão: 11/02/2026, às 22:14. VERSÃO: 5.0

6 No último bimestre do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa empenhada. 

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. 

8 Valor correspondente aos Restos a Pagar Não Processados inscritos no mês 12.

9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).

10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão dos valores apurados na coluna (f1 ou f2), os percentuais serão ajustados para 100%. 

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites.

1 Os valores correspodem ao efetivamente transferido (percentuais dispostos na legislação).

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito 

adicional.”

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar Não Processados inscritos sem disponibilidade financeira só serão demonstrados no relatório do mês 12.

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS
 8

  33.1- Despesas Correntes
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